
P r e f e i t u r a d o M u 'h i e í p i o d e Sara n d i 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Tlmbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22.4665 

Estado do Paraná 

, - . 

or cn; rr f\Jº 11/03 
C 

SÚrnuL,:- A~:rovo. ,: Regi•11e11to Ln l.e r rio ,.J::.J Pre 

f e í t u r ~; f·í u n i e i i 1 ~1 l d e S a r a n ::J i . 

Julio Bifon, Prefeito ~unicip0l de Sarandi, 

Esta,'.o do f'laran~, usando e o s ue s atribuições 

legais e tendo em vista o dispo3t:o no Art. 

12 º eh Ui i r,; u n i e i p a l n º O 2/ 8 3 d e 11- O 2 - 8 3 - 
que :,provou a o s t r u t u r a .t\dministr.::itiva da 

Pref~itura ~unicipal de Sar2nd~, 

;\ r :, i r: n l Q - F i e: :3 ,:J p r o v a d o o R e 9 i rn e n to I n te r no d a P r a f e i tu r a M u n i 
cip~l do Sarandi, que passa a ser parte integrante - 

do ~resente Decreto. 

1"-~·t.i.1J'' 2º - flev:)géjdas as tiis!.<)ai;:Ões l~,:i contr~rio, as t e Decreto 
entrur~ em viJor na data de sua publicaç5o. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de fevereiro de 1983º 

-~,F~t1 ~o N - 
Prefeito Municipal 


